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1- PREÂMBULO 

 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 
– Pq. Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, realizará licitação, para Registro de Preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital recebeu o n.º 004/2025, para a 
contratação do objeto abaixo descrito. 
 

1.2- A Licitação será do tipo menor preço global, modo de disputa aberto, e será 
regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 124/2023, Decreto 
Municipal nº 296/2023, Decreto Municipal nº 173/2024  e demais legislações aplicáveis, 
bem como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital. 
 

1.3. DO PREGÃO 
1.3.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 13/02/2026 às 10h (dez horas). 
 
 

1.4.        Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 
1.4.2- Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo II 
1.4.3- Termo de Referência – Anexo III 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 
www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br.  
 

2- DO OBJETO 

 
2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 
de preços para futura e eventual contratação da empresa especializada para 
fornecimento de Kits Bebê (Enxoval do Bebê) para distribuição pelo Departamento de 
Proteção Social Básica e pelo Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania – SMASC, conforme quantidades, 
especificações e condições  definidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a 
legislação em vigor. O FMAS não está obrigado a contratar a quantidade total estimada, 
possibilitando a contratação integral, parcial ou mesmo a NÃO contratação. 
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas 
neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 
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3.1.1– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas 
alterações. 
 

3.1.1.1- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
aptas a participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/06 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste 
mesmo art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 
3.1.1.2- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do 

presente certame aqueles definidos no Art. 18A da Lei Complementar n.º 123/06 e 
regulamentado na Lei Complementar n.º 128/08, sendo este modalidade de 
Microempresa. 

 
3.1.1.3– Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 

Sociedades Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, 
conforme estabelece o art. 34 da Lei 11.488/07. 

 
3.2- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.3- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

 
3.3.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 

 
3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 

 
3.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal nº 
8.768/2017. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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 3.5- Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.5.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.5.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
3.5.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
3.5.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.5.5-aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.5.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.5.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.5.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.5.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.5.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 
3.5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6- O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
 
3.7- A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4- DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 

4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
 

4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 

4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 

4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 

4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
4.8     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 

4.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
4.10    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 
4.11 As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

 
5.2.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 
for o caso. 
 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso. 
 
5.6 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes, após a fase de lances. 
 
5.11 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 
disponibilizada pela plataforma. 
 
5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de 
julgamento ser o de menor preço.  
 
5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2 Marca, quando for o caso; 
 
6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 
 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição; 
 6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
  

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 
7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
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proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 

 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;  

 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais); 

 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 

 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 
 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 
oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 
Pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 
reformular novo lance; 
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 
7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 

 
7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  

 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 
mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 
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7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 
sua desconexão; 
 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 

 
7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que  se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

 
7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto; 

 
7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior; 
 

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
7.27.1           Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
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serviços produzidos ou prestados por:  
 

7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;  
  
7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 
7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
7.28 Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos 
dos Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 

independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital. 

 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.5 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 
da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
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seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.  
 
8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 
 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º 
do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  

 
8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
  
8.6.1 contiver vícios insanáveis; 
 
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
 
8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
 
8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 
8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 
 
8.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.10.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
8.10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 
 
8.10.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
8.10.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
8.10.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9- DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a apresentação 
dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  
 
9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
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forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 
 
9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos 
para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.1.2. 
 
9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
 
9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
 
9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 
 
9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste Pregão; 
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9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena 
de inabilitação. 
 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
 
9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
 
9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no 
artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 
 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade 
da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades 
empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de 
regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa. 
 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
 
9.2.2.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
9.2.2.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 
 

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
  
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 
a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e publicado em 
Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei n.º 6.404/76); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.tst.jus.br/certidao
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b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta 
Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter 
registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do 
balanço patrimonial no mesmo cartório; 
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, 
que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital (SPED) 
pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

 
9.2.3.1.1- Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 
forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual - MEI, por força do art. 48, § 5º da Lei Municipal n.º 8.768/17. 
 
9.2.3.1.2 – O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 
ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, 
etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por 
Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 
 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 
 
 9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) dias 
da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, exceto quando dela 
constar o prazo de validade. 
 

   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será 
feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 
Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 
 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, 
em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida 
pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 

 
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 
com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, 
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 
falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá 
ser observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 
(noventa) dias a contar de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 
apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
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10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por 
meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 
10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 

11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
deverá ser encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 
pelo sistema eletrônico. 
 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 
 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
 
     14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 
se solicitada pelo pregoeiro; 
 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 
(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
14.1.5. fraudar a licitação; 
 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
14.2.1. advertência;  
 
14.2.2. multa;  
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 
 
14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do FMAS quando for o caso.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Pregão Eletrônico SRP n.º 004/2025 
                                                                                                                                Processo n.º 2025.021.000065-6-PR   

Data: 01/12/2025 
 

 

 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
 
15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
 
15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 
15.6- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
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15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo ao Programa de Trabalho 
n.º 20.08.245.0038.2123.0000 e pela Natureza de Despesa n.º 33.90.32.00. 
 

17- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

 

17.1- PRAZO DE ENTREGA 

 
17.1.1- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de 
acordo com a necessidade do FMAS, conforme previsto no item 6 do Termo de Referência 
(Anexo III), sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
17.1.1.1- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir a partir da emissão da 
Ordem Formal de Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
17.1.2- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 
 
17.1.3- Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, conforme art. 140, II, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
conforme art. 140, II, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 

 
 

17.2- LOCAL DE ENTREGA 

 
17.2.1- A vencedora desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado no 
local definido no item 6 do Termo de  Referência (Anexo III). 
 

17.3-  FORMA DE FORNECIMENTO 

 
17.3.1- O objeto desta licitação, se contratado, será fornecido de forma integral, conforme 
definido no item 8 do Termo de  Referência (Anexo III). 
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18– DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a Administração convocará o 
fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 

18.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
18.1.2 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
 
18.1.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
18.1.4 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 
 
18.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
18.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado (sem 
prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais). Neste caso, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado 
deverá assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
18.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo fixado no subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
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18.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
publicação  e poderá ser prorrogado, por igual período, caso exista saldo a ser contratado 
na ata, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado. 
 
18.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18.7 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
18.8 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as eventuais 
adesões, são as constantes do Decreto Municipal nº 296/2023, com as alterações do 
Decreto Municipal n.º 14/2024. 
 

19 – DA CONTRATAÇÃO 

 
19.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 
da convocação da Administração para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) 
estar(em) portando os certificados de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
19.1.1 - A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá obedecer 
ao disposto no subitem anterior; 
 
19.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 
procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  
 
19.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
contratual. 
 
19.4 - A recusa injustificada da detentora do registo de assinar o contrato dentro do prazo 
fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
 

20- DO REAJUSTAMENTO 

 
20.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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21- DO PAGAMENTO 

 
21.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais 
e contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 
vier a ser pactuada, em até 30 dias após a entrega, conforme subitem 8.2 do Termo de 
Referência (anexo III). 
 
21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 
respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela 
de obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através 
do Protocolo Geral. 
 
21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 
dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 
 
21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 
 
21.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 
será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a 
parcela devida. 
 
21.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, 
será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
 
21.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior 
a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 
cento), por dia de antecipação; 
 
21.8- Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 
 
21.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 21.5; 
 
21.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em 
carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 
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22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 -  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 

22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 
ou obtido cópia, mediante a entrega de 1 (uma) resma de papel A4, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizado à Rua Coronel Ponciano 
de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, 
nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados;  

22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 

 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 

22.14 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo 
na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 

22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante; 

22.16 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 

22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 
revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 

22.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
 

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Deivison Barreto Monteiro 

Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO N.º _____/2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A 
__________________________________ E 
A EMPRESA_______________________. 

 
O _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 
sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
_________________________, ______________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________ 
neste ato representada pelo seu ___________, documento de identidade n.º __________, 
órgão expedidor _________, CPF n.º _________, em decorrência do resultado da 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2025, ajustam 
entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 124, de 27 de junho de 2023, e de acordo com o que consta do 
Processo n.º 2025.021.000065-6-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente é a contratação da empresa especializada para 

fornecimento de Kits Bebê (Enxoval do Bebê) para distribuição pelo Departamento de 
Proteção Social Básica e pelo Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania – SMASC, conforme descrito no Anexo III 
do edital, em especial, na Nota de Empenho n°  ____/202_. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 
b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo n.º 2025.021.000065-6-PR e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento 
objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou 
modificação do instrumento; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os 
ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus 
tributários o pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda 
a execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, 
bem como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 
III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, 

técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 
IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo 

fornecimento; 
V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou 

processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, 
taxas e/ou comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não 
estiverem de acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 

 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ ______ (______________), já inclusos todos os custos relacionados 
com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será 

efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, 
devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 
(______________________________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. _________________ e pela Natureza de Despesa 
N.D. _____________, com cobertura através da Nota Empenho nº ______ de 2025. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 
infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda 
não for suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos 

previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos 
ali estabelecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO  
 

O prazo total para entrega do objeto deste contrato é de no máximo 30 (trinta) dias, 
de acordo com o subitem 6.1 do Termo de Referência (Anexo III do edital da licitação), sob 
pena das sanções legais cabíveis. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo de contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 

O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no 
art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

 
O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico SRP n.º 004/2025, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de 
preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos fosse 
e respectivos anexos do processo administrativo n.º 2025.021.000065-6-PR.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 

questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes 
e testemunhas abaixo. 

Campos dos Goytacazes, ___ de _______________ de 2025. 
 
 
 

Contratante:            ___________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
Contratada:             _________________________________________________ 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 
                                  _________________________________________________ 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ VINCULADA AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 004/2025 
 

Ao __________ dia do mês de ________ de dois mil e vinte e cinco, o 
________________________, inscrito no CNPJ n° ___________________, com sede na 
__________________, nº ___, ____________________, Campos dos Goytacazes, RJ, institui 
Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 296/23 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico SRP n° 004/2025, objetivando a contratação da 
empresa especializada para fornecimento de Kits Bebê (Enxoval do Bebê) para 
distribuição pelo Departamento de Proteção Social Básica e pelo Departamento de 
Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – 
SMASC,  pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 01 
(um) ano.  

 
Processo n° 2025.021.000065-6-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

 
1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados abaixo:  
Exemplo: 
 

Empresa: 

CNPJ:                                                                          Telefone: 

Endereço: 

Contato: CPF: 

E-mail:  

 
 

Lote Único 

Item Descrição do Material Unid. Quantidade Marca Valor Unitário R$ 

      

 
1.1 No anexo III do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos 

estimados, os quais serão contratados de acordo com a necessidade e conveniência 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, mediante a convocação 
para a assinatura do contrato. 

 
1.2 As quantidades do material que vierem a ser contratados serão definidos no 

respectivo contrato. 
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1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto nos itens 6 e 8 do Termo de 

Referência (Anexo III), elaborado pela FMAS. 
  
1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada 
item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de 
validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e 
transporte dos mesmos. 
 
1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 
1.6 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles 
que não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser substituídos 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir do contato feito pela Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

 
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 
Edital e seus Anexos. 

 
1.8 O pagamento será conforme disposto no item 21 do edital, estando ciente que na 

ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
1.10 A presente Ata tem prazo de vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
publicação. 

 
 

2- Compete a CONTRATADA:  
 

2.1 Executar durante 1 (um) ano o fornecimento objeto desta Ata, a contar da 
disponibilização da mesma no PNCP, na forma e condições aqui fixadas, mediante 
requisição da FMAS, devidamente assinada pela autoridade responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão Eletrônico n° 
004/2025; 

2.2 Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento estabelecidas nesta Ata. 
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A empresa __________________________, detentora do registro assume o 
compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no 
edital, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos 

que possam ocorrer no presente compromisso. 
 

       E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, forma e data. 
 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2025. 

 
 
 

___________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 

 ___________________________________________________ 
                                                                     Empresa  

 
 
 
 

Testemunhas: _________________________________________________ 
 
 

                         _________________________________________________ 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 
Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina, Campos dos Goytacazes- RJ, CEP: 28051-250 

Telefone: (22) 98175-1350 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para fornecimento de Kits Bebê (Enxoval do Bebê) para distribuição pelo Departamento 

de Proteção Social Básica e pelo Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania – SMASC, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

 
LOTE ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE. UNIT. 

KIT 
BEBÊ 

BOLSA MOCHILA: confeccionada em tecido plano de armação em tela efeito 
rip stop quadrado 6x6 mm, cor pantone 13-4307 tpx com 93,70% poliéster e 
6,30% poliamida, plastificado com poli cloreto de vinila sem ftalatos, com 
gramatura de 426,86 g /m², espessura de 0,48 mm. Forro tecido 100% poliéster 
com espessura de 0,35 mm e gramatura de 372,50 g/m² na cor pantone 11-
4800 tpx. Corpo principal, frente com 600 mm de comprimento por 260 mm de 
largura, costa com 360 mm de comprimento por 260 mm de largura. todo corpo 
na parte interna será dublada com forro 100% poliéster, na parte interna lado 
posterior um bolso chapado com 260 mm de altura com mesma largura, com 
5 compartimentos externos e um interno, com altura de 400 mm, largura 260 
mm, fundo 220 mm, foles corpo com fechamento através de zíper número 6, 
na cor pantone 19-4150 tpx e dois cursores de número 6 na cor níquel, com 
560 mm de comprimento, costura no meio de dois fole zíper na cor pantone 
19-4150 tpx, fole em cadarço tipo ctf 25 mm, costurado duplo, entre o cadarço 
uma armação em metal em arame 3 mm com 480 mm de comprimento com 
suas pontas dobradas para auxiliar na abertura da bolsa, abertura total de 260 
mm por 260 mm, no zíper  dois terminais com 50 mm por 25 mm, mesma 
largura do zíper, e mesmo material da bolsa. Fole lateral com medidas de 400 
mm de altura por 180 mm de largura na parte inferior e 220 mm na parte 
superior, sobre este na parte inferior em ambos os lados um bolso com 
medidas de 180 mm por 180 mm, bolso forrado em forro tecido 100% poliéster 
com espessura de 0,35 mm e gramatura de 372,50 g/m² com acabamento na 
parte superior em costura rebatida. a 100 mm da parte superior, na parte 
interna do compartimento principal lado esquerdo conter etiqueta interna em 
tecido resistente com a logomarca do fabricante, cnpj, composição do tecido e 
demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo 
conmetro. Corpo principal com acabamento externo em friso coextruzado em 
poli cloreto de vinila 4/11 coberto em mesmo material da bolsa, na cor pantone 
13-4307 tpx, acabamento interno em forro tecido 100% poliéster com 
espessura de 0,35 mm e gramatura de 372,50 g/m². Parte da frente: composta 
por 1 bolso frontal com medidas  260 mm por 260 mm por 60 mm de 

Unid. 01 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE. 

LOTE ÚNICO Kits Bebê (Enxoval do Bebê) KIT 1.560 
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profundidade, com abertura através de zíper número 6 na  cor pantone 19-
4150 tpx, com um cursor de cor níquel,  fole e zíper com 640 mm de 
comprimento, fole fundo com 400 mm de comprimento foles e frente da bolsa 
toda forrada com tecido 100% poliéster, sobre a parte frontal do bolso um bolso 
chapado com abertura em zíper número 6 na  cor pantone 19-4150 tpx, bolso 
com 190 mm de altura, sobre este um material transparente com pelo menos 
30 mm de espessura onde será impresso através de serigrafia legível a logo, 
brasão da Prefeitura/ Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - 
SMASC com slogan e os dizeres “Mãe Coruja” , completando o bolso chapado 
na parte superior um material transparente com pelo menos 30 mm de 
espessura onde será impresso através de serigrafia legível com o brasão; será 
costurado a 70 mm do cadarço do zíper, conter na parte interna parede do 
corpo três bolsos térmicos com 150 mm de altura por 130 mm de largura com 
a parte interna dos bolsos em espuma de polietileno com uma película de 
alumínio. Sob o bolso na parte superior uma alça para mão com 480 mm de 
comprimento por 25 de largura alça em cadarço tipo ctf na cor pantone 19-
4045 tpx. Costas: almofadada, confeccionada em tecido plano de armação em 
tela efeito rip stop quadrado 6x6 mm, cor pantone 13-4307 tpx, acoplada com 
espuma de polietileno expandido de quatro milímetros, e forrado com tecido 
forro, tecido 100% poliéster com espessura de 0,35 mm e gramatura de 372,50 
g/m², reforço das alças. Alças de ombro e alça de mão será costuradas juntas 
sob reforço na parte superior, reforço em cadarço de no mínimo 30mm de 
largura tipo ctf, na cor pantone 19-4150 tpx, a 70 mm do zíper, alça de mão 
fixada sob alça de ombro com um intervalo de 150 mm no centro, alça de mão 
com comprimento de 480 mm externo e 20 mm interno para maior resistência, 
sobre o reforço costura em x com medida de 20 mm de comprimento por 20 
mm de altura em ambas as alças. Alça de mão em cadarço 25 mm tipo ctf na 
cor pantone 19-4150 tpx, com uma dobra de 100 mm na parte central em 
ambas as alças. Alça de ombro almofadada com espuma de polipropileno 
expandido de quatro milímetros para melhor acomodação e distribuição de 
peso, com 360 mm de comprimento por 60 mm de largura, na parte superior 
deverá ter 20 mm embutidos no reforço, na ponta oposta ao lado superior será 
fixado na alça com um cadarço tipo ctf na cor pantone 19-4150 tpx, um 
regulador triplo de 25 mm medida aferido na parte interna, em material plástico 
na cor preta. Alça inferior em cadarço 25 mm de largura na cor pantone 19-
4150 tpx, com 400 mm de comprimento, 40 mm embutidos costurados com um 
reforço triangular medindo 50 mm x 50 mm x 70 mm na cor pantone 13-4307 
tpx, costurada acima do encontro da costa com a parte da frente. A Bolsa 
confeccionada nas cores Rosa e Azul. 

MAMADEIRA 150 ML: Medidas (comprimento x largura x altura) 06 x 06 x 17 
cm, modelo do bico Ortodôntico de silicone na cor transparente, frasco em 
polipropileno na cor transparente com capacidade volumétrica de 150 ml onde 
será impresso através de serigrafia legível o brasão e a escrita “prefeitura de 
campos”, rosca de vedação em polipropileno na cor branca, disco de vedação 
em polipropileno na cor transparente, capuz em polipropileno na cor 
transparente com acabamento superior branco, todos os itens que compõe a 
mamadeira livres de BPA com certificação Inmetro sob número CE-PUR/IQB 
000684. 

Unid. 01 

MAMADEIRA 240 ML: Medidas (comprimento x largura x altura) 06 x 06 x 20 
cm, modelo do bico Ortodôntico de silicone na cor transparente, frasco em 
polipropileno na cor transparente com capacidade volumétrica de 240 ml onde 
será impresso através de serigrafia legível o brasão e a escrita “prefeitura de 

Unid. 01 
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campos”, rosca de vedação em polipropileno na cor branca, disco de vedação 
em polipropileno na cor transparente, capuz em polipropileno na cor 
transparente com acabamento superior branco, todos os itens que compõe a 
mamadeira livres de BPA com certificação Inmetro sob número CE-PUR/IQB 
000684. 

TROCADOR: Impermeável, confeccionado em Poli (cloreto vinila) (PVC) 
laminado na cor branco, gramatura laminado 220 gr/m² com tolerância de 5% 
+/-, espessura do laminado de 0,19 mm, almofadado com espuma de 
poliuretano de 8mm de espessura, o fechamento deverá ser em solda 
eletrônica. Especificações do Trocador acabado: Gramatura 530 gr/m², 
Espessura 6,70mm, Medidas 55,5cm comprimento x 35,5cm largura.Produto 
acompanhado de Laudos de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 01 

MACACÃO LONGO: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 
230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. 
Deverá ser fechado com 11 botão de pressão de latão na cor branca, sendo 
na frente 5 botões e 03 botões cada perna. Deverá ser aplicado punhos do 
mesmo tecido e mesma cor nas pernas e nas mangas sendo 30mm acabado. 
Deverá ser aplicado a gola e viés do mesmo tecido e mesma cor, com 
acabamento do viés em todo seu contorno na medida de 10mm acabado, feito 
em máquina de cobertura 02 agulhas bitola estreita. Fechamento das laterais, 
cavas, mangas e união dos punhos com as mangas deverá ser feito em 
máquina overlock 03 fios, a linha ser utilizada para costura deverá ser branca. 
Considerar as respectivas medidas e tolerancias de variação: Comprimento 
total 51cm (1cm +/-); Tórax 34cm (1cm +/-); Entre Perna 19cm (1cm +/-); 
Largura do punho manga/perna 3cm (½cm +/-); Abertura punho manga 6cm 
(½cm +/-); Abertura Punho perna 8cm (½cm +/-); Comprimento manga com 
punho 25cm (1cm +/-); Ombro 5cm (½cm +/-) e Altura gola 7cm (½cm +/-
).Produto acompanhado de Laudos de Laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

Unid. 02 

MACACÃO CURTO: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 
230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. 
Deverá ser fechado com 09 botão de pressão de latão na cor branca, sendo 
na frente 5 botões e 02 botões cada perna. Deverá ser aplicado punhos do 
mesmo tecido e mesma cor nas pernas e nas mangas sendo 30mm acabado. 
Deverá ser aplicado a gola e viés do mesmo tecido e mesma cor, com 
acabamento do viés em todo seu contorno na medida de 10mm acabado, feito 
em máquina de cobertura 02 agulhas bitola estreita. Fechamento das laterais, 
cavas, mangas e união dos punhos com as mangas deverá ser feito em 
máquina overlock 03 fios, a linha ser utilizada para costura deverá ser branca. 
Considerar as respectivas medidas e tolerâncias de variação: Comprimento 
total 43cm (1cm +/-); Tórax 34cm (1cm +/-); Entre Perna 12cm (1cm +/-); 
Largura do punho manga/perna 3cm (½cm +/-); Abertura punho manga 9cm 
(½cm +/-); Abertura Punho perna 11cm (½cm +/-); Comprimento manga com 
punho 12cm (1cm +/-); Ombro 5cm (½cm +/-) e Altura gola 7cm (½cm +/-). 
Produto acompanhado de Laudos de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 
 
  

Unid. 02 

CULOTE SEM PÉ: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura: 

Unid. 02 
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230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx, O 
culote não deverá ter costuras laterais. Na cintura deverá ser aplicado um 
elástico de 15mm, e rebatido na máquina de cobertura 02 agulhas bitola larga. 
Ganchos traseiro e dianteiro, entre pernas, aplicação do elástico e união dos 
punhos com as pernas deverá ser feito em máquina overlock 03 fios a linha 
ser utilizada para costura deverá ser branca. Considerar as respectivas 
medidas e tolerâncias de variação: Comprimento total 47cm (1cm +/-); Gancho 
frente/costa 23cm (1cm +/-); Cintura 19cm (1cm +/-); Entre Perna 24cm (1cm 
+/-); Largura de punho 3cm (½cm +/-); Abertura Punho 9cm (½cm +/-) e Quadril 
14cm abaixo da cintura 27cm (1cm +/-). Produto acompanhado de Laudos de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

BODY MANGA CURTA: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 
230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. Ter 
decote canoa com transpasse nos ombros. Decote, com viés do mesmo tecido 
e mesma cor do tecido principal com 10mm de largura aplicado na máquina de 
cobertura 02 agulhas bitola estreita. Pernas com viés do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido principal com 10mm de largura aplicado na máquina de 
cobertura 02 agulhas bitola estreita.O entre pernas deverá ser fechado com 
dois botões de pressão vazados de Latão na cor branca. Deverá ser aplicado 
punho nas mangas do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal. 
Fechamento das laterais, cavas, mangas e união dos punhos com as mangas 
deverá ser feito em máquina overlock 03 fios, a linha ser utilizada para costura 
deverá ser branca. Considerar as respectivas medidas e tolerâncias de 
variação: Comprimento total 41cm (1cm +/-); Largura do peito 25cm (1cm +/-); 
Comprimento manga com o punho 10cm (1cm +/-); Cava reta 12cm (1cm +/-); 
Abertura perna 12cm (1cm +/-); Largura punho da manga 3cm (½cm +/-) e 
Abertura punho da manga 8cm (½cm +/-). Produto acompanhado de Laudos 
de Laboratorio credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 02 

BODY MANGA LONGA: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 
230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. Ter 
decote canoa com transpasse nos ombros. Decote, com viés do mesmo tecido 
e mesma cor do tecido principal com 10mm de largura aplicado na máquina de 
cobertura 02 agulhas bitola estreita. Pernas com viés do mesmo tecido e 
mesma cor do tecido principal com 10mm de largura aplicado na máquina de 
cobertura 02 agulhas bitola estreita. O entre pernas deverá ser fechado dois 
botões de pressão vazados de Latão na cor branca. Deverá ser aplicado 
punhos nas mangas do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal. 
Fechamento das laterais, cavas, mangas e união dos punhos com as mangas 
deverá ser feito em máquina overlock 03 fios, a linha ser utilizada para costura 
deverá ser branca. Considerar as respectivas medidas e tolerâncias de 
variação: Comprimento total 41cm (1cm +/-); Largura do peito 25cm (1cm +/-); 
Comprimento manga com o punho 22cm (1cm +/-); Cava reta 12cm (1cm +/-); 
Abertura perna 12cm (1cm +/-); Largura punho da manga 3cm (½cm +/-) e 
Abertura punho da manga 7cm (½cm +/-). Produto acompanhado de Laudos 
de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 02 

CASAQUINHO COM CAPUZ: Unidade de cor verde e outra de cor amarela, 
confeccionado em meia malha 100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 
230 g/m², cor verde pantone 12-5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. O 
casaquinho com capuz, deverá ter as vistas frontais pespontada com a largura 

Unid. 02 
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de 30mm em máquina reta uma agulha e o pesponto deverá seguir todo o 
decote com pesponto de 5mm. Na parte frontal deverá ser colocado 04 botões 
de plástico 12 mm na cor branca, o fechamento deverá ser da esquerda 
sobreposta na direita. Barra Manga/Cós/Capuz: Deverá ser feito a barra em 
máquina de cobertura 02 agulhas bitola larga com 20mm acabada. 
Fechamento das laterais, cavas, mangas, limpeza das vistas e fechamento do 
capuz deverá ser feito em maquina overlock 03 fios, a união do capuz com o 
corpo deverá ser feito em maquina interlock 05 fios, a linha ser utilizada para 
costura deverá ser branca. Considerar as respectivas medidas e tolerâncias 
de variação: Comprimento total 38cm (1cm +/-); Largura do peito 31cm (1cm 
+/-); Comprimento manga 28cm (1cm +/-); Cava reta 14cm (1cm +/-); Abertura 
Manga 8cm (½cm +/-); Altura do Capuz 25cm (1cm +/-) e Largura do Capuz 
23cm (1cm +/-). 

CUEIRO: Unidade bicolor verde/amarela de Cueiro para bebê confeccionada 
malha dupla suedini 100% algodão gramatura 230 gr/m², em um dos lados 
deverá ser na cor verde pantone 12-5408 tpx e no outro lado deverá ser na cor 
amarela pantone 11-0620 tpx. Deverá ser efetuado um acabamento em viés 
em meia malha 100% algodão, gramatura 230 gr/m² com tolerância de 
variação de 5% +/-, na cor verde pantone 12-5408 tpx ou na cor amarela 
pantone 11-0620 tpx, de 10mm acabado com aparelho em máquina de 
cobertura 02 agulhas bitola larga. Considerar as medidas de 86cm x 1mt com 
tolerância de variação de 2cm +/-. Produto acompanhado de Laudos de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 01 

TOALHA DE BANHO COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO: Unidade de 
cor branca sendo a toalha confeccionada em tecido 100% algodão felpada fio 
penteado 30/1 cor branca, gramatura 360g/m², o forro da toalha deverá ser em 
tecido fralda 100% algodão, gramatura 110 gr/m² cor branca com 50 ou mais 
fios por cm². Barra toalha/capuz: Deverá ser feita em forma de viés em 
aparelho para máquina de cobertura duas agulhas, com 10mm pronta em meia 
malha 100% algodão gramatura 170gr/m² na cor branca. Considerar as 
respectivas medidas e tolerâncias de variação: Comprimento da toalha 70cm 
(3cm +/-); Largura da toalha 1,05mt (3cm +/-); Comprimento do Capuz 22cm 
(2cm +/-) e Largura do capuz 44cm (2cm +/-).Produto acompanhado de Laudos 
de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 01 

EDREDOM PARA RECÉM-NASCIDO: Unidade de cor verde ou amarala 
confeccionado em meia malha 100% algodão gramatura: 230 g/m²; com 
enchimento em manta siliconada com 100 gr/m² e entre a manta siliconada e 
as malhas deve conter uma camada de TNT para melhor conforto do recém-
nascido, as cores serão em tons pasteis ou seja: amarelo pantone 11-0620 tpx, 
verde pantone 12-5408 tpx a escolha deste órgão, as medidas serão: 
comprimento 1:25mt  x largura 0:85cm com tolerância de variação de 3cm+/- 
para o comprimento e  largura, todo o acabamento deverá ser feito em máquina 
interlock em todos os lados, o edredom ainda deverá  ser matelado em 
máquina específica ponto fixo, no desenho ripado seis colunas proporcionais 
no sentido do comprimento do edredom, em uma das laterais deverá ser fixada 
uma etiqueta tipo tnt ou similar, contendo os caracteres tipográficos dos 
indicadores, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão 
social, composição da malha e ano fabricação e pais de origem. Produto 
acompanhado de Laudos de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 01 
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MEIA DE ALGODÃO PARA RECÉM-NASCIDO: Unidade par de cor verde e 
outro par de cor amarela considerando as características de: Calcanhar 
verdadeiro; Cor do corpo da meia sendo  de par Amarela Pantone (12-0825 
TPX) e outro par Verde Pantone (13-0220 TPX); Biqueira e calcanhar cor 
Amarela Pantone (13-0758 TPX) e outra Verde Pantone (13-0220 TPX); Punho 
jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 
forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1); Resistencia ao Estouro sendo 10,0 
kgf / cm² no mínimo; Composição/Gramatura/Alongamento e Encolhimento da 
meia sendo 375 gr/m² de gramatura, Composição (80% algodão – 18% 
poliamida – 1% elastano – 1% Elastodieno); Encolhimento/Alongamento 
Largura de +/- 15%, no máximo; Encolhimento/Alongamento Comprimento de 
+/- 15%, no máximo. Fechamento da ponta a meia deve ser costurada em 
máquina remalhadeira e a costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou 
espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 
Considerar as respectivas medidas: Tamanho do Calçado 10 a 13; Idade 0 a 
6 meses; Largura do Punho 5,5 cm; Altura do Punho 1cm; Comprimento da 
Perna 4,5cm e Comprimento do Pé 5cm. Produto acompanhado de Laudos de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 02 

LUVA PARA RECÉM-NASCIDO: Unidade par de cor verde e outro par de cor 
amarela considerando as características de Confeccionado em meia malha 
100% algodão fio 30/1 penteado, gramatura 230 g/m², cor verde pantone 12-
5408 tpx e amarelo pantone 11-0620 tpx. Punhos: Confeccionado em Ribana 
PV, 63% poliéster 35% viscose 2% elastano com tolerância de 3% +/-, 
gramatura 240gr/m² com tolerância de 5% +/-, da mesma cor da Luva. 
Produção: Fechamento e aplicação do punho em maquina overlock 03 fios. 
Considerar as respectivas medidas: Altura total c/punho 10cm; Largura 8cm; 
Altura punho 3cm; Abertura punho 5cm; Tolerância de variação1cm +/-. 
Produto acompanhado de Laudos de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Unid. 02 

BANHEIRA DE BANHO: para crianças com capacidade 20 litros, cantos 
arredondados, com válvulas para facilitar escoamento de água, saboneteira, 
dimensões 71x40x21 cm. As cores podem ser branca, transparente, azul ou 
rosa. 

Unid. 01 

 

1.2. O item 1 do kit (Bolsa Mochila) deverá seguir o padrão do Anexo I. 

 
1.3. Os itens que integram este Termo tratam-se de BENS COMUNS, em consonância ao que dispõe o inciso XIII, 

art. 6º da Lei 14.133/2021 c/c art. 2º, inciso II do Decreto Municipal nº 63/2023, qual seja, bens “cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”. 

 
1.4. Na forma do que dispõe o Art. 5º, do Decreto Municipal nº 173/2024, será concedida preferência de contratação 

de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos 

dos Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
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1.5. Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa não estabelecida no Município de Campos 

dos Goytacazes, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor classificado, 

com sede no Município de Campos dos Goytacazes, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, ocasião em que será adjudicado o objeto do certame em seu favor. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Os itens constantes neste termo de referência são bens de consumo que irão compor o Kit Bebê (enxoval) a 

ser concedido por meio do auxílio natalidade às famílias com vistas a garantir o respeito à dignidade da família em 

situação de vulnerabilidade social no âmbito dos atendimentos/acompanhamentos ofertados nos CRAS e CREAS.  

 
2.2. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

A opção pela contratação em lote único encontra respaldo na natureza do objeto, que consiste no fornecimento 

de Kits natalidade - “Kits Bebê” (Enxoval do Bebê) para distribuição pelo Departamento de Proteção Social Básica e 

Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SMASC. 

A eventual ausência ou indisponibilidade de qualquer um dos itens que compõem o kit — como a bolsa mochila 

personalizada, a mamadeira ou os macacões — descaracterizaria a proposta original, comprometendo a efetividade da 

ação e gerando uma distribuição incompleta e desigual entre as assistidas. A entrega de kits com composições 

diferentes contraria o princípio da isonomia e a finalidade social da iniciativa. 

Ademais, o parcelamento da aquisição por itens aumentaria significativamente o risco de licitação deserta, 

frustrada ou fracassada para um ou mais componentes do kit. Nesse cenário, haveria a necessidade de republicação 

de novo certame ou realização de contratação direta (quando cabível), o que acarretaria atraso na distribuição dos kits, 

além de gerar retrabalho administrativo, aumento de custos operacionais e possíveis prejuízos ao cronograma de 

execução do Benefício Eventual de auxilio natalidade, que possui prazos rigorosos para a aplicação dos recursos. 

A contratação por lote único, portanto, assegura maior eficiência logística, uniformidade na entrega, 

economicidade e agilidade na execução da política pública, além de mitigar riscos operacionais e jurídicos decorrentes 

da fragmentação do objeto. Trata-se da solução mais vantajosa para a Administração e plenamente justificada à luz 

dos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. A ata gerada no procedimento poderá ser utilizada por órgãos e entidades na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:  

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 
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II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do Decreto Municipal nº 064/2023; 

III - prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

4. DO CONSÓRCIO  

4.1 Tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Federal 14.133/21, vem informar que não será admitida a 

participação de Consórcio na presente licitação, uma vez que o caráter de ‘’bem comum’’ classificado ao objeto dessa 

Licitação, faz com que seja dispensável este regime, sem afetar a participação de fornecedores do ramo. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

Local de entrega: Os kits serão entregues na sede Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - 

SMASC, Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05 – Parque Leopoldina – Campos dos Goytacazes (RJ), conforme 

solicitação. Fica resguardado o direito à Administração de eventual alteração de local de entrega, desde que seja 

informado ao fornecedor.  

Horário de Recebimento: 9h ao meio-dia e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira.  

Frete: Por conta da empresa contratada.  

Prazo de entrega: A entrega dos kits deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da Nota de Empenho ou Pedido de Compras. 

Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes no presente termo.   

No momento da entrega, os entregadores deverão aguardar a conferência feita pelo fiscal de contratos ou, no 

caso de indisponibilidade desses, de outro servidor da Secretaria. Havendo desconformidade com as especificações 

solicitadas, os itens poderão ser devolvidos no ato e deverão ser substituídos sem prejuízos ao funcionamento das 

rotinas da contratante.  
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Os itens devidamente embalados, deverão estar dentro da bolsa descrita no item 1 (Da composição do kit 

bebê), devendo esta, com todo o conteúdo, ser embalada em saco plástico transparente; 

Cada pacote contendo 1 (um) kit deverá ser lacrado e etiquetado com especificações do conteúdo interno. 

Os custos da substituição dos bens recusados e devolvidos correrão exclusivamente às expensas da 

Contratada.  

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões adequados 

de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos objetos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização.  

 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021 c/c Decreto Municipal nº 39/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 
Fiscalização 

7.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através de Comissão 

designada para recebimento dos itens, com poderes para verificar se os itens serão entregues de acordo com o previsto, 

fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 

7.5. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.       DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Na forma do que dispõe a Lei nº 14.133/2021, o objeto será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a especificação; e 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente aceitação. 

 

8.1.2. O recebimento dos kits na forma estabelecida é considerado como RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS 

PRODUTOS. O comprovante de recebimento dos produtos por servidor responsável e/ou Almoxarifado e/ou Comissão 

de Recebimento, em canhotos de Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento 
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Definitivo pelo mesmo. Este dar-se-á somente após a conferência detalhada dos itens, considerando os seguintes itens, 

conforme cada caso: 

 

• Condição da embalagem do kit, que deve estar em perfeito estado e não violada; 

• Confrontação entre o produto licitado, em consonância com as especificações expressas neste Termo e o 

produto entregue; e isso  

• Itens em perfeito estado. 

 
8.1.3. A descarga e o manuseio dos equipamentos para entrega utiliza procedimentos manuais de total 

responsabilidade da parte do fornecedor, como por exemplo, a contratação de chapa ou ajudante, os riscos de todas 

as ordens pertinentes à atividade incluindo as trabalhistas, e ainda a prestação de socorro em caso de necessidade; 

8.1.4. Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e de transporte dos bens adquiridos, 

objetivando a garantia da estabilidade dos mesmos; 

8.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.1.6. Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos. 

8.1.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.2. Pagamento 

8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.2.2. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão;  

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato (quando houver);  

8.2.2.5. o valor a pagar; e  

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça o pagamento, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos 

seguintes documentos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos em que ele se encontre 

inadimplente.   
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8.3. FORMA DE PAGAMENTO 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência bancária para 

pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além daqueles exigidos em Lei, a empresa vencedora do certame deverá: 

9.1.1 Entregar objeto da contratação no prazo fixado e em estrita conformidade com as especificações e quantitativos 

especificados neste Termo de Referência; 

9.1.2 Substituir em até 05 (cinco) dias corridos os itens que, após a entrega, apresentarem defeitos ou não estiverem 

de acordo com as especificações deste Termo; 

9.1.3 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos itens, reservado a CONTRATANTE o direito de 

recusar se os itens que não estiverem em conformidade com o objeto contratado; 

9.1.4 Comunicar por escrito a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 horas, os motivos que, 

eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado; 

9.1.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação; 

9.1.6 Entregar o objeto licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 

9.1.7 Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em quando for constatado que tenham 

sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto. 

9.1.8 Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas em legislação específica de acidentes 

trabalho quando em ocorrência de espécie forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas atribuições ou 

em contato com eles, ainda que a ocorrência tenha sido nas dependências da CONTRATANTE; 

9.1.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e 

todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo efetuar os respectivos pagamentos na 

forma e nos prazos previstos em Lei. 

9.1.10 Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo qualquer dificuldade 

encontrada na entrega. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o que foi 

solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Termo; 

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não atenderem as especificações; 

10.3. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1.       Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA pelo Sistema de Registro de Preços, no modo disputa ‘’aberto’’ com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

11.2. A aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público de buscar a melhoria da qualidade de vida dos 

nascidos, filhos dos assistidos/usuários dos equipamentos: CRAS e CREAS, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

11.3. Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será de forma parcelada ao longo da vigência da ata de registro de preços. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após 

o julgamento das propostas, a fim de resguardar o prosseguimento dos lances e das propostas sem que estes sofram 

qualquer intervenção a partir do conhecimento dos valores estimados através do Edital. Fundamentação previsão no 

art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da seguinte Categoria Econômica do 

Orçamento vigente: 

Programa de trabalho: 20.08.245.0038.2123.0000 

Fonte:133 

Natureza da Despesa: 33.90.32.00 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A CONTRATADA será responsabilizada caso cometa qualquer das infrações listadas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como descumpra qualquer cláusula do futuro contrato, seja por culpa ou dolo, sendo-lhe aplicadas 

as seguintes sanções:  

I. Advertência por escrito;  

II. Multa;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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III. Impedimento de Licitar e contratar,  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

Autoridade que aplicou a penalidade.  

As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo administrativo, no prazo de 

5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação. 

Na aplicação das sanções, serão observados os critérios de adequação, proporcionalidade e dosimetria das 

penalidades aplicadas, previstos no §1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como o procedimento previsto nos arts. 

157 a 159 da mesma Lei.  

 

15. DO FORO 

15.1. O Foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes do contrato a ser pactuado deverá ser o da 

Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

ANA PAULA MANHÃES BARRETO 
Diretora de Compras e Abastecimento 

Mat.: 40.324 
 

 

De Acordo, 

 
 

 
 
 

Rodrigo Nogueira de Carvalho 
Secretário 

Matrícula: 41.761 
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ANEXO 1 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Pregão Eletrônico SRP nº 004/2025 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipal nº 124/2023, 296/2023 e 173/2024, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 

Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP nº 004/2025, conforme discriminado abaixo: 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação da empresa especializada 

para fornecimento de Kits Bebê (Enxoval do Bebê) para distribuição pelo Departamento 

de Proteção Social Básica e pelo Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania – SMASC. 

 

Início da Sessão: às 10h do dia 13 de fevereiro de 2026. 

Local: www.licitanet.com.br  

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site http://licitacao.campos.rj.gov.br 

 

Campos dos Goytacazes, 28 de janeiro de 2026. 

 

Fábio Domingues Izaías 

Pregoeiro 

http://www.licitanet.com.br/

